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Processo Administrativo nº E:04799.0000001891/2020, resolve Conceder o 

portadora da Carteira de Identidade Nº 269281 SSP/AL e do CPF Nº 163.736.854-
20, na qualidade de esposa do ex-segurado FABIO ROCHA CABRAL DE 
VASCONCELOS, portador do CPF Nº 020.820.634-53, Matrícula Nº 18553-1 
e Nº de Ordem 87, do Ministério Público de Alagoas, em conformidade com o 
Parecer PGE/PA/SUBPREV 342/2020, acolhido pelo Despacho Jurídico PGE/PA/
SUB-CD-435/2020, da Douta Procuradoria Geral do Estado e com a Lei Estadual 
de regência do benefício nº 7.751/2015 e LC Nº 52/2019.

Maceió, 1º de junho de 2020.

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 515908

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU, em data 
de 01 de junho de 2020, o seguinte processo:
Processo SEI: E:04799.0000000806/2020
Interessado(a): Josias Almeida Torres
Assunto: Isenção de Imposto de Renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 515909

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU, em data de 
01 de junho de 2020, o seguinte processo:
Processo SEI: E:04799.0000001489/2020
Interessado(a): Cícero Barbosa
Assunto: Isenção de Imposto de Renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 515913

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU, em data de 
01 de junho de 2020, o seguinte processo:
Processo SEI: E:04799.0000001477/2020
Interessado(a): Arlenúzia Maria de Oliveira
Assunto: Isenção de Imposto de Renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 515942

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU, em data de 
01 de junho de 2020, o seguinte processo:
Processo SEI: E:04799.0000001339/2020
Interessado(a): MARINETE ALVES DE MELO
Assunto: Isenção de Imposto de Renda

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 515945

. . .

Departamento Estadual de Transito do 

PORTARIA/DETRAN Nº 562/2020
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS-DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais previstas no art. 2º da lei Estadual nº 6.300 de 04 de abril de 2002 c/c Decreto 
nº 60.041 de 31 de julho de 2018 e, em conformidade com o disposto no Edital 
de Credenciamento Nº 001/2016 - DETRAN-AL e legislação complementar 
pertinente; 

Considerando o quanto exposto nos autos do Processo Administrativo 

E:5101.7104/2019; 
Ao considerar o Relatório nº 08/2019 exarado pela Comissão Permanente de 
Processos Administrativos de Apuração de Irregularidade e/ou Ilícitos relacionados 
aos Centros de Formação de Condutores;
Ao considerar o Parecer nº 212/2019 da Procuradoria Autárquica Desta, assim 
como o Despacho PGE/PAI nº 278/2020, o Despacho PGE/PAI/CD 851/2020 e o 
Despacho SUB PGE/GAB N° 1246/2020, RESOLVE: 

Art. 1º ARQUIVAR o processo administrativo em epígrafe em face do Centro de 
Formação de Condutores 4 RODAS – Código 444 e CNPJ nº 21.063.612/0001-01.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor-Presidente, Maceió 29 de maio de 2020.

Adrualdo de Lima Catão
Diretor-Presidente 

PORTARIA/DETRAN Nº 569/2020
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
previstas no artigo 2º da Lei n.º 6.300/2002,  c/c  Decreto  60.041/2018,  e  em  
conformidade  com   o   consta  do  Processo  nº E:05101.0000004466/2020  e  
Decreto Estadual  nº 69.935, de 31 de maio de 2020, e ao considerar:
A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, bem 
como a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde - OMS, em 
decorrência da Infecção Humana pela nova COVID-19(coronavírus);
A necessidade de atender ao que está determinado no Inciso XVIII, § 2º, art. 1º, 
do Decreto Nº 69.935, de 31 de maio de 2020, e que o procedimento de vistoria de 
veículos é condição para a realização de transferências e outros serviços pertinentes 
à área de veículos,RESOLVE:

serviços de vistoria prestados no ambiente das concessionárias e revendedoras de 
carros e motos credenciadas junto ao Detran-AL.
Art. 2º O serviço será prestado mediante solicitação da empresa interessada ou 

veiculos@detran.al.gov.br.

dos serviços, dotado de sinal de internet destinado a execução dos procedimentos.
§ 2º Caberá a solicitante observar os requisitos necessários a evitar aglomerações 
no ambiente de atendimento, bem como o fornecimento de luvas, máscaras de 
proteção e produto para higienização das mãos(álcool em gel 70%).
§3º O atendimento será condicionado ao pagamento de guia de deslocamento para 
vistoria em concessionária.
Art. 3º Os procedimentos de vistoria deverão atender aos dispositivos constantes da 
Portaria Detran-AL nº 424/2020.
§ 1º É obrigatório o uso de mascara de proteção facial e luvas pelos servidores.
Art.4º O quantitativo de serviços prestados dependerá da capacidade de atendimento 
do órgão e, a critério da administração, sujeito a realização de agendamento prévio.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 
válidos até o dia 10 de junho de 2020, conforme determinado no art. 1º do Decreto 
Estadual nº 69.935 de 31 de maio de 2020.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 1º de junho de 2020.

Adrualdo de Lima Catão 
Diretor-Presidente

PORTARIA/DETRAN Nº 570/2020
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
previstas no artigo 2º da Lei n.º 6.300/2002, c/c Decreto 60.041/2018, e em 
conformidade com o Decreto Estadual nº 69.935, de 31 de maio de 2020, e, ao 
considerar: 
A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, bem 
como a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde - OMS, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID19 (coronavírus);
A Deliberação CONTRAN nº 185, de 20 de março de 2020 que dispõe sobre a 
ampliação e a interrupção de prazos de processos e de procedimentos afetos aos 
órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e 
privadas prestadoras de serviços relacionados ao trânsito. 
A necessidade de atender ao que está determinado no Inciso XVIII, § 2º, art. 1º, 
do Decreto nº 69.935, de 31 de maio de 2020, e que a instalação das placas de 

em etapa necessária após a emissão da documentação, RESOLVE:
Art. 1º Para atender a demanda das concessionárias e revendedoras será 
disponibilizado, em regime excepcional, o atendimento aos serviços de 
1º emplacamento, 2ª via de CRV e transferência de propriedade veicular 
exclusivamente mediante agendamento disponibilizado no site do Detran/AL para 
as cidades de Maceió e Arapiraca.
§ 1º Para a realização do atendimento torna-se necessário o pagamento das guias 
antecipadamente e apresentação da documentação exigida conforme descrição dos 
procedimentos detalhados no site do Detran.
§ 2º Quando o usuário comparecer ao atendimento presencial deverá seguir as 
orientações de segurança da Organização Mundial de Saúde (OMS) para prevenção 
do Coronavírus, incluindo o uso de máscara e adotando o distanciamento mínimo 
de 1,5 m (um metro e meio) entre as pessoas. 
§ 3º O usuário deverá comparecer ao local de atendimento somente no dia e horário 
agendados, evitando aglomerações. O acesso ao local de vistoria e de atendimento 
do Detran/Al será limitado a uma pessoa por veículo.
§ 4º Fica permitido o funcionamento das empresas estampadoras de placas de 

estampagem da nova PIV, nos termos da Resolução nº 780, de 26 de junho de 2019 

PORTARIA/DETRAN Nº 570/2020
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
previstas no artigo 2º da Lei n.º 6.300/2002, c/c Decreto 60.041/2018, e em previstas no artigo 2º da Lei n.º 6.300/2002, c/c Decreto 60.041/2018, e em 
conformidade com o Decreto Estadual nº 69.935, de 31 de maio de 2020, e, ao conformidade com o Decreto Estadual nº 69.935, de 31 de maio de 2020, e, ao 
considerar: 
A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, bem A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, bem 
como a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde - OMS, em como a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde - OMS, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID19 (coronavírus);decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID19 (coronavírus);
A Deliberação CONTRAN nº 185, de 20 de março de 2020 que dispõe sobre a A Deliberação CONTRAN nº 185, de 20 de março de 2020 que dispõe sobre a 
ampliação e a interrupção de prazos de processos e de procedimentos afetos aos ampliação e a interrupção de prazos de processos e de procedimentos afetos aos 
órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e 
privadas prestadoras de serviços relacionados ao trânsito. privadas prestadoras de serviços relacionados ao trânsito. 
A necessidade de atender ao que está determinado no Inciso XVIII, § 2º, art. 1º, A necessidade de atender ao que está determinado no Inciso XVIII, § 2º, art. 1º, 
do Decreto nº 69.935, de 31 de maio de 2020, e que a instalação das placas de do Decreto nº 69.935, de 31 de maio de 2020, e que a instalação das placas de 

em etapa necessária após a emissão da documentação, RESOLVE:em etapa necessária após a emissão da documentação, RESOLVE:
Art. 1º Para atender a demanda das concessionárias e revendedoras será 
disponibilizado, em regime excepcional, o atendimento aos serviços de disponibilizado, em regime excepcional, o atendimento aos serviços de 
1º emplacamento, 2ª via de CRV e transferência de propriedade veicular 1º emplacamento, 2ª via de CRV e transferência de propriedade veicular 
exclusivamente mediante agendamento disponibilizado no site do Detran/AL para exclusivamente mediante agendamento disponibilizado no site do Detran/AL para 
as cidades de Maceió e Arapiraca.as cidades de Maceió e Arapiraca.
§ 1º Para a realização do atendimento torna-se necessário o pagamento das guias § 1º Para a realização do atendimento torna-se necessário o pagamento das guias 
antecipadamente e apresentação da documentação exigida conforme descrição dos antecipadamente e apresentação da documentação exigida conforme descrição dos 
procedimentos detalhados no site do Detran.procedimentos detalhados no site do Detran.
§ 2º Quando o usuário comparecer ao atendimento presencial deverá seguir as § 2º Quando o usuário comparecer ao atendimento presencial deverá seguir as 
orientações de segurança da Organização Mundial de Saúde (OMS) para prevenção orientações de segurança da Organização Mundial de Saúde (OMS) para prevenção 
do Coronavírus, incluindo o uso de máscara e adotando o distanciamento mínimo do Coronavírus, incluindo o uso de máscara e adotando o distanciamento mínimo 
de 1,5 m (um metro e meio) entre as pessoas. de 1,5 m (um metro e meio) entre as pessoas. 
§ 3º O usuário deverá comparecer ao local de atendimento somente no dia e horário § 3º O usuário deverá comparecer ao local de atendimento somente no dia e horário 
agendados, evitando aglomerações. O acesso ao local de vistoria e de atendimento agendados, evitando aglomerações. O acesso ao local de vistoria e de atendimento 
do Detran/Al será limitado a uma pessoa por veículo.do Detran/Al será limitado a uma pessoa por veículo.
§ 4º Fica permitido o funcionamento das empresas estampadoras de placas de § 4º Fica permitido o funcionamento das empresas estampadoras de placas de 
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do CONTRAN e PORTARIA/DETRAN Nº 138/2020, de 3 de fevereiro de 2020.
Art. 2º As concessionárias devem obedecer aos regramentos sanitários conforme 
descritos no Decreto Estadual nº 69.844, de 19 de maio de 2020.
Art. 3º No período de restrição do atendimento ao público somente serão liberados 
veículos que se encontram no SAC Petrópolis, em Maceió-AL, e que tenham sido 
apreendidos pela ARSAL no período de quarentena. 
§ 1º A liberação somente será realizada por meio de agendamento presencial na 
ARSAL.
§ 2º No SAC Petrópolis somente será permitida a entrada do responsável legal pelo 
veículo na sala do atendimento e, o mesmo, deverá portar os seguintes documentos: 
a) documento de autorização de liberação emitido pela ARSAL; 

c) CRLV atualizado do veículo apreendido; 
d) documentos que atestem a responsabilidade legal pelo veículo. 
§ 3º O responsável legal deverá comparecer ao atendimento presencial no SAC 
Petrópolis no dia e hora agendados e seguir as orientações de segurança da 
Organização Mundial de Saúde (OMS) para prevenção do Coronavírus, incluindo 
o uso de máscara e adotando o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) 
entre as pessoas.
Art. 4º Os servidores lotados no Sac Maceió shopping, Sac Miramar e Sac Farol, 
seguirão com a realização de trabalho interno e teletrabalho, conforme orientação 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 
válidos até o dia 10 de junho de 2020, conforme determinado pelo art. 1º do Decreto 
Estadual nº 69.935, de 31 de maio de 2020.
Gabinete do Diretor-Presidente, em Maceió, 1º de junho de 2020.

Adrualdo de Lima Catão
Diretor-Presidente

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do DETRAN-AL, 
revestida das prerrogativas legais que lhe são conferidas, disposição no art. 17, 
inciso I, da Lei nº 9.503 de 1997, instituidora do Código de Trânsito Brasileiro - 
CTB e, com fulcro no art. 19, § 2º, do Decreto nº 2.317/204 - Regimento Interno; no 
item 8.3 da Resolução 357/2010 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; 
como também no art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, vem dar conhecimento do(s) julgamento(s) prolatado(s), cabendo ainda 
ao recorrente, havendo interesse, apresentar recurso junto ao Conselho Estadual de 
Trânsito - CETRAN no prazo de 30(trinta) dias, a contar desta publicação.

I. PROCESSO: 5101.17.387/2018/P.A FÍSICO
RECORRENTE: Dhonnanthan Alves Oliveira
DECISÃO: INDEFERIDO
II. PROCESSO: 5101.17.389/2019/P.A FÍSICO
RECORRENTE: Dhonnanthan Alves Oliveira
DECISÃO: INDEFERIDO
III. PROCESSO: 5101.17.390/2018/P.A FÍSICO
RECORRENTE: Dhonnanthan Alves Oliveira
DECISÃO: INDEFERIDO
IV. PROCESSO: 5101.02.916/2018/P.A FÍSICO
RECORRENTE: Luiz Rodrigues de Lima
DECISÃO: ARQUIVAMENTO
V. PROCESSO: 5101.03.885/2019/P.A FÍSICO
RECORRENTE: Josival Antonio da Silva
DECISÃO: INTEMPESTIVO
VI. PROCESSO: 5101.15.870/2018/P.A FÍSICO
RECORRENTE: Armando Jorge Davino Lobo
DECISÃO: INDEFERIDO
VII. PROCESSO: 5101.03.065/2019/P.A FÍSICO
RECORRENTE: Edimilson Pocidonio dos S. Junior
DECISÃO: INTEMPESTIVO
VIII. PROCESSO: 5101.15.846/2018/P.A FÍSICO
RECORRENTE: Jailton Costa
DECISÃO: INDEFERIDO
IX. PROCESSO: 5101.14.515/2018/P.A FÍSICO
RECORRENTE: Geraldo Alves Feitosa Neto
DECISÃO: INDEFERIDO
X. PROCESSO: 5101.04.979/2019/P.A FÍSICO
RECORRENTE: Egnaldo de Santana
DECISÃO: INTEMPESTIVO
XI. PROCESSO: 5101.04.651/2019/P.A FÍSICO
RECORRENTE: Everton Pereira da Silva
DECISÃO: INTEMPESTIVO
XII. PROCESSO: 5101.02.210/2019/SEI
RECORRENTE: José Beroaldo da Silva
DECISÃO: INTEMPESTIVO
XIII. PROCESSO: 5101.01.363/2020/SEI
RECORRENTE: Diego Batista da Silva
DECISÃO: INTEMPESTIVO

XIV. PROCESSO: 5101.06.007/2019/SEI
RECORRENTE: Objetiva Distribuidora LTDA
DECISÃO: INTEMPESTIVO
XV. PROCESSO: 5101.02.713/2019/SEI
RECORRENTE: Reginaldo da Silva Oliveira
DECISÃO: INTEMPESTIVO
XVI. PROCESSO: 5101.05.429/2019/SEI
RECORRENTE: Silvania Oliveira da Silva
DECISÃO: INTEMPESTIVO 
XVII. PROCESSO: 5101.01.899/2019/SEI
RECORRENTE: Ettore Majonara L. R. de Barros
DECISÃO: INTEMPESTIVO
XVIII. PROCESSO: 5101.00.083/2020/SEI
RECORRENTE: Jose Adriano Oliveira Silva
DECISÃO: INTEMPESTIVO
XIX. PROCESSO: 5101.08.200/2019/SEI
RECORRENTE: Anderson Albertino da Silva
DECISÃO: INTEMPESTIVO

Maceió, em 14 de maio de 2020.

João Marcelo de Lima Fernandes
Presidente da 1ª JARI-DETRAN/AL

. . .

Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde de Alagoas (UNCISAL)

PORTARIA UNCISAL GR Nº 2327/2020
O Reitor da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas, no uso da 
competência que lhe conferem o Decreto Governamental Nº. 55.619, publicado no 

Delegada Nº. 47 de 10 de agosto de 2015, bem como o que consta no Despacho 
UNCISAL PROGESP 3486066 do Processo Nº E:41010.0000010024/2019,
RESOLVE:
Suspender o afastamento da servidora Ana Cecília Silvestre da Silva, CPF: 
008.559.304-46, Matrícula: 3546-7 (Enfermeira), com base no Decreto Estadual 
nº 69.722, de 04 de maio de 2020, Art. 4, §2º e pronunciamento no Despacho 
UNCISAL VICE REITORIA 3414291, o qual determina retorno da servidora às 
atividades na Maternidade Escola Santa Mônica - MESM/UNCISAL. 
Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Reitor, em 01 de junho de 2020.

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa
Reitor/UNCISAL

EXTRATO DO CONTRATO UNCISAL N.º 097/2020
Processo nº 41010-4886/2020 – ARP: 17/2019 - PE: 17/2019 do Hospital Militar 
de Área de Manaus.
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Ciências da Saúde do Estado de 
Alagoas - UNCISAL, CNPJ 12.517.793/0001-08.
CONTRATADA: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ sob o n.º 31.151.224/0001-28.
Objeto do contrato: Aquisição de medicamentos.
Data de Assinatura: 01/06/2020.
Valor global: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais).

Dotação Orçamentária: Prog. de Trab.: 10.302.0205.4350; Desc.: Fort. das Unid. 
Assist. e de Apoio Assist. da Uncisal; Reg. Planej.: 204; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30; PO: 435; 433; Fonte: 0120.
Base legal: Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor.

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A UNCISAL, por meio do Serviço de Cotação de Preços solicita das empresas 
orçamentos para:

Disponível no setor de cotação (terceiro andar do prédio sede desta Universidade). 
As propostas deverão ser entregues por e-mail: cotacoes@uncisal.edu.br no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua publicação. Maiores esclarecimentos, 
entrar em contato através do fone (82) 3315-6790.

Maceió - AL, 02 de junho de 2020.

Setor de Cotação - UNCISAL

do CONTRAN e PORTARIA/DETRAN Nº 138/2020, de 3 de fevereiro de 2020.do CONTRAN e PORTARIA/DETRAN Nº 138/2020, de 3 de fevereiro de 2020.
Art. 2º As concessionárias devem obedecer aos regramentos sanitários conforme Art. 2º As concessionárias devem obedecer aos regramentos sanitários conforme 
descritos no Decreto Estadual nº 69.844, de 19 de maio de 2020.descritos no Decreto Estadual nº 69.844, de 19 de maio de 2020.
Art. 3º No período de restrição do atendimento ao público somente serão liberados Art. 3º No período de restrição do atendimento ao público somente serão liberados 
veículos que se encontram no SAC Petrópolis, em Maceió-AL, e que tenham sido veículos que se encontram no SAC Petrópolis, em Maceió-AL, e que tenham sido 
apreendidos pela ARSAL no período de quarentena. apreendidos pela ARSAL no período de quarentena. 
§ 1º A liberação somente será realizada por meio de agendamento presencial na § 1º A liberação somente será realizada por meio de agendamento presencial na 
ARSAL.
§ 2º No SAC Petrópolis somente será permitida a entrada do responsável legal pelo § 2º No SAC Petrópolis somente será permitida a entrada do responsável legal pelo 
veículo na sala do atendimento e, o mesmo, deverá portar os seguintes documentos: veículo na sala do atendimento e, o mesmo, deverá portar os seguintes documentos: 
a) documento de autorização de liberação emitido pela ARSAL; a) documento de autorização de liberação emitido pela ARSAL; 

c) CRLV atualizado do veículo apreendido; c) CRLV atualizado do veículo apreendido; 
d) documentos que atestem a responsabilidade legal pelo veículo. d) documentos que atestem a responsabilidade legal pelo veículo. 
§ 3º O responsável legal deverá comparecer ao atendimento presencial no SAC § 3º O responsável legal deverá comparecer ao atendimento presencial no SAC 
Petrópolis no dia e hora agendados e seguir as orientações de segurança da Petrópolis no dia e hora agendados e seguir as orientações de segurança da 
Organização Mundial de Saúde (OMS) para prevenção do Coronavírus, incluindo Organização Mundial de Saúde (OMS) para prevenção do Coronavírus, incluindo 
o uso de máscara e adotando o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) o uso de máscara e adotando o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) 
entre as pessoas.entre as pessoas.
Art. 4º Os servidores lotados no Sac Maceió shopping, Sac Miramar e Sac Farol, Art. 4º Os servidores lotados no Sac Maceió shopping, Sac Miramar e Sac Farol, 
seguirão com a realização de trabalho interno e teletrabalho, conforme orientação seguirão com a realização de trabalho interno e teletrabalho, conforme orientação 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 
válidos até o dia 10 de junho de 2020, conforme determinado pelo art. 1º do Decreto válidos até o dia 10 de junho de 2020, conforme determinado pelo art. 1º do Decreto 
Estadual nº 69.935, de 31 de maio de 2020.Estadual nº 69.935, de 31 de maio de 2020.
Gabinete do Diretor-Presidente, em Maceió, 1º de junho de 2020.

Adrualdo de Lima Catão
Diretor-Presidente


